
Ofício nº 95 (SF)                                                           Brasília, em 17 de fevereiro de 2011. 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Eduardo Gomes 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
 
 
 
Assunto: Projeto de Lei do Senado à revisão. 
 
 
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão da 

Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei do 
Senado nº 28, de 2010, de autoria do Senador Flávio Arns, constante dos autógrafos em 
anexo, que “Altera os arts. 2º e 13 da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, para garantir 
a presença, nas redes de ensino, de profissionais da educação habilitados em alimentação 
escolar”. 

 
Atenciosamente, 
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Altera os arts. 2º e 13 da Lei nº 11.947, de 16 
de junho de 2009, para garantir a presença, nas 
redes de ensino, de profissionais da educação 
habilitados em alimentação escolar. 

 
 
 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, passa a vigorar 
acrescido do seguinte inciso VII: 

“Art. 2º .................................................................................................... 
................................................................................................................. 
VII – a profissionalização do processo de aquisição, preparo, 

distribuição e avaliação da alimentação escolar, envolvendo gestores, 
nutricionistas e, nas escolas, técnicos ou tecnólogos em alimentação 
escolar, devidamente habilitados como profissionais da educação.” (NR) 
Art. 2º O art. 13 da Lei nº 11.947, de 2009, passa a vigorar acrescido do seguinte 

parágrafo único: 
“Art. 13. .................................................................................................. 
Parágrafo único. Para o preparo e distribuição dos alimentos, as redes 

de ensino contarão com profissionais da  educação habilitados como 
técnicos ou tecnólogos em alimentação escolar, responsáveis, em cada 
escola, pela articulação da educação alimentar com seu projeto político-
pedagógico.” (NR) 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Senado Federal, em 17 de fevereiro de 2011. 
 
 
 
 
 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 
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